
 

 

 

Comissão Eleitoral para a eleição dos representantes dos diretores de curso de 2.º ciclo e 

dos estudantes no Conselho Pedagógico 

 

Ata n.º 2 

 
Aos dezasseis dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, pelas nove horas e trinta minutos, reuniu 

na sala 2.17 da Escola Superior de Enfermagem (ESE), a Comissão Eleitoral (CE) para a eleição dos 

representantes dos diretores de curso de 2.º ciclo e dos estudantes no Conselho Pedagógico da ESE, 

nomeada pelo Despacho de 26 de março de 2024, com a seguinte ordem de trabalhos: 

1. Decisão sobre reclamações dos cadernos eleitorais provisórios; 

2. Outros assuntos. 

O Presidente deu início à reunião, estiveram presentes todos os membros da CE. 

1. A CE verificou a ausência de reclamações dos cadernos eleitorais provisórios, pelo que decidiu 

convertê-los em definitivos e publicá-los na plataforma eVotUM.  

2. A CE deliberou que o ato eleitoral irá decorrer entre as 09h30 e as 16h30 do dia 17 de maio de 

2024. Para dar cumprimento ao disposto no n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento de Utilização do 

Sistema de Votação Eletrónica, a CE deliberou ainda disponibilizar no dia do ato eleitoral, na sala 

2.17 da ESE, sita no piso 2 do Edifício 4, um computador com ligação à internet. 

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião, tendo sido lavrada a presente ata, que vai 

ser assinada por todos os presentes. 

 
A Comissão Eleitoral 
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